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OFICIO VEREADOR N° 244/2023

Sao Roque, 30 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente, solicitar a
Vossa Senhoria providéncias URGENTES visando manutengio -
principalmente limpeza e rogada - no cemitério do Cambara.

O cemitério € um dos pontos mais marcantes dentro
da sociedade, este é o local da dura despedida de nossos entes queridos, e
onde as familias se unem para homenagear seus saudosos antepassados.
Além do que, este ambiente guarda muito da histéria de uma cidade, sendo,
sem duvida, um importante arquivo histérico municipal.

Infelizmente, hoje em dia, a situacdo do Cemitério do
Cambara vai totalmente na contramdo da importancia acima dita, visto que,
conforme pode ser constatado nas 51 fotografias anexas a este Oficio, este
cemitério encontra-se tomado pelo mato, com muito lixo espalhado — inclusive
resto de sepulturas — e partes danificadas.

Inicialmente, em relagdo ao mato, todo o cemitério
esta intransitavel, a vegetagdo abarcou as ruas, os tumulos e os jardins do
local. Até mesmo a calgada, na parte fontal do cemitério, esta com o mato alto.

Além de ndo ser possivel identificar as sepulturas,
existe um severo risco de ocorrer infestagdo de animais nocivos a saude,
ameacando a incolumidade publica ndo s6 no préprio cemitério, mas em todo o
bairro do Cambara.

Cabe mencionar também que meliantes podem se
aproveitar da elevada vegetacdo para cometerem delitos sem serem
identificados, ou seja, a situagdo também reverbera negativamente na
Seguranga Publica.

Adiante, é necessario comentar sobre o lixo jogado
pelo cemitério. Ha partes de jazigos e restos mortais de exumacdes
espalhados pela localidade. Fato que representa um gigantesco desrespeito a
memoria das pessoas ali sepultadas, bem como transgressdo as normas
ambientais de descarte.

Por fim, ventilo também sobre o alambrado
quebrado da Rua Walter de Felippo, o qual além de passar aspecto de
abandono ao cemitério, ndo impede a entrada de pessoas mal-intencionadas
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Ofício Vereador Nº 334/2023

São Roque, 6 de fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Promotor,
Venho, por meio deste, cordialmente, trazer ao conhecimento do Ministério Público uma situação criminal e de má gestão do Poder Público no Cemitério da Paz, localizado na Rua 22 de Abril, S/N - Vila Junqueira; e, principalmente, no Cemitério do Cambará, Rua Walter di Filipo, S/N – Bairro do Cambará, ambos em nosso município, conforme exposto abaixo nos seguintes tópicos:
1. DO DESCARTE IRREGULAR DE RESTOS DE EXUMAÇÕES
Excelência, há tempos ambos os cemitérios de nossa cidade – Cemitério da Paz e Cemitério do Cambará – enfrentam uma situação de abandono, tanto que este Vereador solicita de longa data providências da Prefeitura sobre estas demandas, como podemos ver nos Ofícios Vereador 889/2021 e 244/2023 (doc. em anexo 01). Todavia, recentemente a situação tornou-se catastrófica, exigindo uma atuação do Ministério Público.
Nesse tópico trataremos de restos mortais e de sepultamentos que estão jogados ao ar livre nos cemitérios! Ocorre que os restos das exumações estão sendo simplesmente agrupados em um local aberto, acessível à população e sem qualquer tipo de proteção contra contaminação do meio ambiente.
Vamos começar mostrando a situação do Cemitério da Paz. Conforme pode ser observado nas imagens no anexo 02, há pilhas com restos de sepulturas, um odor fétido próximo aos lixos, onde ao manipular os sacos, observa-se grande quantidade de larvas, ou seja, caracterização de material putrefato, tudo isso amontoado na lateral do cemitério, cujo o acesso se dá ou pelo estacionamento ou então pela entrada através da Travessa Orivaldo Fernandes Pinto.
Além das imagens anexas, já trago abaixo uma fotografia para ilustrar a gravidade da situação.
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É difícil imaginar uma situação pior que a apresentada, entretanto o Cemitério do Cambará alcança essa proeza.

No cemitério do Cambara, há ainda mais lixos jogados irregularmente. Aglomerados de restos mortais como inúmeras e incontáveis peças de roupas, vestimentas essas usadas nos cadáveres para sepultamento, restos de madeira, caixões ou urnas funerárias, ferragens como alças dos caixões, estofamentos, panos, plásticos, véu que revestem os caixões, sacos plásticos de cor cinza/prata para transporte de cadáveres e pasmem, até a presença de alguns ossos, estão expostos em um ambiente totalmente aberto. 

Apresento a seguir algumas fotografias mostrando os fatos absurdos, cuja as três imagens a seguir foram registradas em outubro de 2022:
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E, recentemente, contrariando todos alertas deste Vereador, o ambiente encontra-se pior, com mais lixo jogado.
Anexo a este Ofício encontra-se um CD com vídeos com mais imagens da situação do Cemitério do Cambará.

2. DA CONTAMINAÇÃO ÀS PESSOAS E AO MEIO AMBIENTE
Ressalto, nesse tópico, que o local onde estão esses restos de exumações é totalmente aberto, sem qualquer tipo de proteção à contaminação ambiental.   
Ambos os Cemitérios, em especial o do Cambará, são abertos, com muros ou grades de proteção quebrados e portões abertos. pessoas e animais possuem total acesso aos detritos jogados.

Um cachorro, por exemplo, pode pegar um resto humano e carregá-lo para fora do cemitério; uma criança pode mexer nos detritos de sepulturas ou machucar-se nas ferragens e madeiras podres de caixões; pessoas mal intencionadas podem levar restos de corpos.

Ou seja, há um risco de contaminação generalizado nas adjacências das localidades. 
Ainda, durante o processo de exumação, as bactérias presentes no corpo podem ser liberadas no solo, contaminando-o e prejudicando, dessa forma, a saúde pública. Além disso, se os materiais utilizados na sepultura, como metais, plásticos e outros materiais não biodegradáveis, não são removidos corretamente, eles também podem contaminar o solo.
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Aumenta a gravidade do fato, a questão de que os resíduos jogados no Cemitério do Cambará ficam a poucos metros de um rio, como apresentamos na imagem de satélite do aplicativo de geolocalização Google Maps, existindo, assim, potencial de poluição de nossas bacias hidrográficas, vejamos:

Nesse sentido, é importante nos atentarmos à Resolução Estadual SS - 28, de 25 de fevereiro de 2013, a qual disciplina os serviços de exumação e dá outras providências, especialmente em seu item 11.11, vejamos:

11.11. Os resíduos sólidos resultantes da exumação dos corpos, isentos de restos humanos (membros, ossos ou tecidos orgânicos), são classificados como não perigosos e devem ter destinação ambiental e sanitária adequada, em aterro sanitário de resíduos domiciliares ou equivalente (grifo nosso)
É claro na Resolução acima que os resíduos das exumações não podem ficar exposto como vem ocorrendo nos cemitérios são-roquenses. 

Notamos também que a situação contraria o Art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências, como observamos abaixo: 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Enfim, o risco à incolumidade pública, a poluição ambiental e a contrariedade ao arcabouço jurídico são claros, exigindo total atenção e atuação do Ministério Público na apuração não só administrativa, mas criminal da conduta aqui narrada.

3. DA CONTAMINAÇÃO AOS TRABALHADORESS DO CEMITÉRIO
Conforme observado no tópico anterior, o risco à população local e ao meio ambiente não notórios. Entretanto, há mais um grupo que se encontra em elevada periculosidade ante ao descarte irregular: os trabalhadores dos cemitérios.

A Resolução Estadual SS - 28, de 25 de fevereiro de 2013, dita em seu item 13.5, que é necessários os trabalhadores que realizam exumações utilizarem EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual, como vemos abaixo: 

13.5. Os trabalhadores devem utilizar os seguintes EPI durante a exumação e de acordo com orientações do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT: respirador tipo PFF2, óculos de proteção, luvas nitrílicas com forro ou luvas de procedimento (nitrílica ou similar), botas de PVC e cano médio.

Porém, os trabalhadores do Cemitério da Paz e do Cambará, não utilizam nenhum tipo de equipamento de proteção individual - EPI.

Além do desrespeito absurdo a estes trabalhadores, o risco à saúde deles é enorme, uma vez que durante o processo de exumação, estão em contato direto com os restos mortais e esses apresentam microrganismos (bactérias, vírus, fungos, vermes, protozoários), que podem levar a infecções graves como meningites, septicemia, e outras doenças infectocontagiosas e graves.
É importante que as exumações sejam realizadas com todas as precauções necessárias, incluindo o uso de equipamentos de proteção individual e a adopção de medidas de segurança rigorosas, para minimizar o risco de contaminação biológica. Fato que, infelizmente, é totalmente ignorado pelo Poder Executivo de São Roque.
Solicito, portanto, a Vossa Excelência atuação no sentido de garantir a integridade física dos trabalhadores dos cemitérios municipais, bem como a apuração de eventuais oposições às legislações laborais. 

4. VILIPÊNDIO A CADÁVER
O caso aqui narrado, além de todo o risco biológico e ambiental envolvido, também representa um desrespeito à memória dos sepultados nos cemitérios de nossa cidade.

Fato que é tipificado no nosso Código Penal, em seu Art. 212, como constatamos abaixo: 

Art. 212 - Vilipendiar cadáver ou suas cinzas:

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
Causa mais perplexidade a questão de que é o Poder Público que prática tal ato, ou seja, justamente o responsável por garantir o respeito à memória de nossos saudosos entes queridos, simplesmente, apresenta uma situação de barbaridade aos familiares que pretendem visitar seus sepultados nos cemitérios de São Roque.

Traz ainda mais angustia, o ponto de que a maiorias dos sepultados no Cemitério do Cambará, são de origem humilde, que recebem jazigos gratuitos. Dessa forma, notamos um total desrespeito ao Principio Constitucional da Isonomia, justamente no momento mais difícil de nossas vidas: a morte.

Assim, peço também a Vossa Excelência ação do Ministério Público visando garantir a honra à memória dos sepultados em nossa cidade.
5. DÁ FALTA DE ZELADORIA 
Excelência, por fim, solicito atuação do Ministério Público em relação à negligência do Poder Executivo em relação à manutenção dos cemitérios, aqui em especial do Cemitério do Cambará.

Este local encontra-se totalmente tomado pelo mato alto, existindo, assim, o elevado risco de infestação de animais peçonhentos e nocivos à saúde humana, bem como a impossibilidade do trânsito de pessoas.
Além do que, a questão também representa risco à segurança de nosso município, visto que meliantes podem se aproveitar da elevada vegetação para cometerem delitos sem serem identificados.

Para constatar a situação aqui narrada, no anexo 03 deste Ofício encontra imagens do descaso em relação ao mato alto nos cemitérios

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Enfim, ante ao exposto, apresento a Vossa Excelência o presente Ofício como última esperança para garantir que a situação trágica do Cemitério da Paz e do Cambará venha a cessar.

Locais que deveriam ser de serenidade, tornaram-se locais de medo. Além do luto da perda, os moradores de São Roque necessitam enfrentar o desrespeito com seus sepultados, o risco biológico, o dano ambiental, a falta de zeladoria. 

Cabe mencionar, por fim, que a ideia de que o corpo da pessoa querida não está descansando em paz pode ser muito perturbadora e pode aumentar a dor e o sofrimento das pessoas que perderam seus entes queridos. Além disso, o descarte inadequado do corpo pode violar crenças religiosas e culturais, o que pode ser ainda mais doloroso. É importante que as práticas funerárias sejam realizadas de forma respeitosa e adequada, respeitando as desejos e crenças dos familiares e amigos do falecido, para que estes possam lidar com a perda de forma mais suportável.  

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao

Exmo. Sr.

DD Promotor de Justiça Renato Augusto Valadão

3ª Promotoria de Justiça de São Roque

Av. John Kennedy, 355, Centro, São Roque – SP - CEP 18.130-510
PROTOCOLO Nº CETSR 06/02/2023 - 09:03 1512/2023  /  CD
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ao local, as quais podem adentrar para cometerem crimes, como ja
mencionado, e para usarem entorpecentes.

O alambrado fragmentado ainda pode machucar
transeuntes na rua, uma vez que se encontra com pontas soltas e todo
enferrujado.

Em suma, o Cemitério do Cambara que deveria ser
um ambiente de paz, tornou-se um ambiente de medo. Familias estdo
impedidas de visitarem seus entes queridos, a memoéria de nosso
antepassados esta sendo desrespeitada e um importante aspecto histérico de
nosso municipio perdido.

E fundamental, assim, o Poder Executivo realizar as
solicitagbes expressas nesse Oficio como forma de garantir a volta a merecida
regularidade do Cemitério do Cambara.

Atenciosamente,

ROGERIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)
Vereador

A

llustrissima Senhora

ENG? MARINA MAGALHAES

MD. Diretora do Departamento de Obras da Prefeitura da Estancia Turistica de
Sao Roque — SP

PROTOCOLO N° CETSR 30/01/2023 - 14:17 1013/2023 / CD
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Sao Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

OFICIO VEREADOR N° 889/2021

Sao Roque, 30 de margo de 2021.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Venho, por meio deste, solicitar os bons oficios de
Vossa Exceléncia no sentido de, junto ao setor competente, providenciar a
limpeza dos descartes e restos de lixo e exumacgoes existentes no final da
travessa Orivaldo Fernandes Pinto, no Cemitério da Paz.

Observando-se as fotografias anexadas, é notério o
acumulo de detritos no local supracitado. Certamente tal fato € de especial
preocupacgao sanitaria, dado que esse tipo de ambiente converte-se facilmente
em terreno fértil para proliferagdo de micro-organismos patogénicos, insetos e
animais pegonhentos, como os escorpides, ou vetores de doengas, como os
ratos.

Na certeza de que dispensara especial atengdo a
este Oficio, desde ja agradego, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideragao.

Atenciosamente,

ROGERIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)
Vereador

Ao
Excelentissimo Senhor ;
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
DD. Prefeito da Estancia Turistica de
Sao Roque — SP
PROTOCOLO N° CETSR 30/03/2021 - 15:12 3787/2021
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